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~FUNDAQÃO ESTADUAL

DO MEIO AMBIENTE

DECISÃO
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PROCESSOCOPAM/N°: 1328/2002/002/2002

EMPREENDEDOR: CALVELOSO LTDA "

MUNiCíPIO: CÓRREGO FUNDOIMG
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• ASSUNTO: PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃOREFE~~NTE'AO AI N° 1068/2002
, .

, JULGAMENTO: Indefere-se o Peçlido de Reconsideração, mantendo a penalidade de
advertência, nos termos do art. 1°, ,inciso il: alínea "p" (infração grave, empreendimento

de médio porte) ele art.2°. 91°, inciso I, da Deliberação' Notmati~a COPAM nO 27/98,
0.- , , •

alterada pela DN COPAMno 64/03.
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PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO: ", [] CONHECIDO
.[ ] NÃO CONHECIDO

I [x] INDEFERIMENTO
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Belo Horizonte,30 de janeiro de 20?8,

Vice Presid
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